
PREFEITURA DE CAMPO LIMPO PAULISTA 
Gabinete do Prefeito 

LEI COMPLEMENTAR N" 487, de 29 de junho de 2015. 

('oncede reajuste salarial por conta da revisão anual diJs salários 
dos servidores publicos n1unicipais, da Càmara !\1ttnicipaL a partir da folha de 
pagan1ento do mês de julho de 2015 

JOSE ROBERTO DE ASSIS, Preteito Municipal de Campo 
Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e de 
acordo com o aprovado pela Càmara i\rlunicipaL en1 Sessão Ordinária, realizada 
em 23 de junho de 2015, S1\_N(JON.1\ e PROMULGA a presente Lei 
Complementar: 

Art. 1". Fica concedido o reajuste salarial anual, a pa1iir de 1° de 
julho de 2015, em percentual equivalente a 100~/º do INPC acumulado no período 
compreendido entre julhu de 2014 a junho de 2015, aos servidores pl1blico~ da 
C:àrnara rv1unicipal de Can1po Limpo Paulista. estatutários ou não. ativos e 
inativos. 

Art. 2º. Fica a Càn1ara l\.1unicipal autorizada a atualizar a tabela 
salarial ein vigtlr, 00111 a aplicação do 1nesmo índice apurado no artigo lº desta l_ei 
Complen1entar. 

Parágrafo único. O reajuste de valor salarial concedido no 
artigo 1 º desta Lei Complementar sera arredondado para o primeiro real 
subsequente, quando na aplicação da atualização da tabela salarial 

Art. 3º. Fica mantida a atual tabela de referencias de Funções 
Gratificadas (FG · s), permanecendo seus valores inalterados. 

Arl. 4". .i\s despesas decorrentes da execução desta Lei 
Complementar serão suportadas por verbas pràp1ias do orçamento do Município 
consignadas ao Legislativo_ 

:\rt. 5º. Esta Lei Comple1nentar entra em vigor na data de sua 
publicação. produzindo os seus efeitos a panir do dia l ºde julho de 2015. 

Publicada na Secretaria de ;\d1ninistraçào e Finanças desta Prefeitura Municipal, 
aos vinte e nove dias do mes de junho de dois mil e qu,nze. 
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Sandro l,ui~~fazela 
Secretário de _A.dnlinis1fação e Finanças 
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